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TINPAVI INDÚSTRIA E COMERCIO DE TINTAS EIRELI 
CNPJ nº. 17.592.525/0001-66 

IE nº.  697.090.431.116 
 IM nº. 01928740 

Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros, km 525 

CEP: 17604-830 (Caixa Postal 105) – Tupã/SP 

(14) 9.9870-0267 / 9.9637-1551 / 3722-1420 
samir.ferrao@cnsinalizacao.com.br 

 

À 
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA - URBES 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/21 
PROCESSO CPL Nº 586/2021 
 

PROPOSTA COMERCIAL AJUSTADA 

RAZÃO SOCIAL TINPAVI INDÚSTRIA E COMERCIO DE TINTAS EIRELI 

CNPJ 17.592.525/0001-66 IE nº 697.090.431.116 

ENDEREÇO Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros, km 525 
CEP: 17604-830 (Caixa Postal 105) – Tupã/SP 

TELEFONE, FAX, E-MAIL DA 
EMPRESA 

(14) 9.9870-0267 / 9.9637-1551 / 3722-1420 
samir.ferrao@cnsinalizacao.com.br  

NOME DO REPRESENTANTE 
LEGAL 

SAMIR REINATO FERRÃO 

IDENTIDADE DO 
REPRESENTANTE LEGAL 

44.530.652 
NACIONALIDADE Brasileira 

CPF: 373.726.388-44 

TELEFONE, FAX, E-MAIL DO 
REPRESENTANTE LEGAL 

Rua Carmem Serralvo Peregrino Silva, 188 Vila Sevilha – Tupã/SP 
(14) 9.9870-0267 / 9.9637-1551 
samir.ferrao@cnsinalizacao.com.br  

CONTA BANCÁRIA ONDE OS 
PAGAMENTOS SERÃO 
DEPOSITADOS 

BANCO ITAÚ - Agencia 0430 - Conta 14297-6 
 

 
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a Contratação de Empresa para o Fornecimento de 
Placas para Sinalização Vertical, conforme descrição e quantidades constantes nos Anexos deste Edital. 
 

LOTE 01 – COTA RESERVADA ME/EPP 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QNTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 
PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO E 

ADVERTÊNCIA 
CN SINAL M² 300 

R$ 486,40 (quatrocentos 

e oitenta e seis reais e 

quarenta centavos) 

R$ 145.920,00 (cento e 
quarenta e cinco mil, 
novecentos e vinte reais) 

02 PLACAS DE ORIENTAÇÃO CN SINAL M² 25 

R$ 603,20 (seiscentos e 

três reais e vinte 

centavos) 

R$ 15.080,00 (quinze mil 

e oitenta reais) 

VALOR TOTAL: R$ 161.000,00 (cento e sessenta e um mil reais) 
 

  

LOTE 02 – AMPLA CONCORRÊNCIA 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QNTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 
PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO E 

ADVERTÊNCIA 
CN SINAL M² 900 

R$ 486,40 (quatrocentos 

e oitenta e seis reais e 

quarenta centavos) 

R$ 437.760,00 
(quatrocentos e trinta e 
sete mil, setecentos e 
sessenta reais) 

02 PLACAS DE ORIENTAÇÃO CN SINAL M² 75 

R$ 603,20 (seiscentos e 

três reais e vinte 

centavos) 

R$ 45.240,00 (quarenta e 

cinco mil, duzentos e 

quarenta reais) 

VALOR TOTAL:  R$ 483.000,00 (quatrocentos e oitenta e três mil reais) 
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Declara que: 
  
tem ciência e submissão às condições deste Edital e seus anexos, além da Lei Federal 
nº 10.520/02, Decretos Municipais nº 14.576/05 e nº 18.475/10, e Lei Complementar nº 
123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento 
Interno de Licitações da URBES, que rege a presente licitação.  
 
não tem impedimento de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública.  
 
os valores acima descritos são líquidos, estando incluso no preço proposto todos os 
encargos sociais, previdenciários, securitários e tributários, bem como todas as despesas 
diretas e indiretas que possam incidir ou estar relacionadas à execução do Termo de 
Compromisso.  


tem ciência que os prestadores de serviços não estabelecidos no município de Sorocaba 
estarão obrigados a realizar o Cadastro de Empresa Não Estabelecidas em 
https://issdigital.sorocaba.sp.gov.br/cene e a não realização do cadastro implicará na 
retenção do ISSQN pelo Tomadores de Serviços no momento da Escrituração dos Serviços 
Tomados no sistema NFSe. A obrigatoriedade do cadastro CENE foi regulamentado por meio 
da Instrução Normativa 03/16.  
 
o prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar de sua apresentação, 
sendo prorrogável automaticamente uma única vez, se não houver manifestação formal em 
contrário, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias anteriores ao próximo período de 
prorrogação automática até a contratação, contados da entrega dos envelopes.  
 

Tupã, 31 de Agosto de 2021 
 
 
 

 


